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INDICAÇÃO  N.º  730,  DE  2003

Considerando a sensibilidade  demonstrada por Vossa Excelência e, já presenciada por esse parlamentar,  diante da assustadora e crescente  crise de violência que se encontra instalada em nosso Estado; 

Considerando que Vossa Excelência tem sob o comando uma das melhores polícias do país e,  quiçá,  do mundo;

Considerando  que o Estado de São Paulo é um dos entes da federação de maior arrecadação, mas em contrapartida o  que oferece os salários mais baixos aos seus policiais, chegando a ser o vigésimo quinto estado, em ordem decrescente, a remunerar o Delegado de Polícia, por exemplo;

Considerando que muitos policiais procuram, na iniciativa privada, o modo de complementar os salários  para assim conseguir honrar seus compromissos financeiros  e sustentar sua família com dignidade;

 Considerando que esses policiais trabalham uma jornada intensa chegando, a casos absurdos, de até 24 horas em um dia;  

Considerando ainda, que é humilhante  e doloroso  para os policiais verem um Delegado de Polícia ser gravemente ferido ao defender a sociedade, até  porque por força da lei tem a obrigação de estar à disposição do Estado e da população  em tempo integral; 

Considerando que acontecimentos como esse atinge, fulminantemente, a auto-estima dos policiais que hoje já se encontra tão combalida;  

INDICAMOS, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção das medidas necessárias para viabilizar o aumento da gratificação referente ao Regime Especial de Trabalho Policial, aos titulares de cargo policiais civis, calculada sobre o respectivo padrão de vencimento de 100%  ( cem por cento) para 200% ( duzentos por cento), como forma de amenizar  a  difícil situação  financeira que os policiais se encontram e, dessa forma, permitir aos integrantes da Instituição  preocupar-se, unicamente,  com o desempenho de sua função, demonstrando, assim, o reconhecimento do Governo do Estado aos relevantes serviços prestados pelos policiais civis, aumentando, certamente, em muito a auto- estima dos mesmos. 





Sala das Sessões, em 29/05/2003

a)  ROMEU TUMA
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